
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, Vereador Cor Jesus Moreno, após análise do 

Processo Licitatório nº. 63/2014 - Convite nº. 9/2014, constatou que os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº.  13/2014, satisfizeram todos os ditames 

legais.  

 

Cumpriu-se o que preceitua o artigo 22, § 3º, da Lei Federal º. 8.666/93, que exige um número 

mínimo de escolhidos e convidados para participarem do ato público. 

 

Extinto o prazo para interposição de recurso, conforme art. 109, § 6º, da Lei Federal nº. 8666/93 

e diante do exposto, resolve esta Presidência: 

 

HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº. 63/2014 – Convite nº. 9/2014, que possui como 

objeto a aquisição de placas e medalhas em aço inox. 

 

ADJUDICAR o objeto do certame à empresa Inox Line Placas, Troféus, Medalhas e Brindes 

Eireli, inscrita no CNPJ nº. 03.759.208/0001-87, que apresentou o menor valor global para o 

LOTE 1 – R$2.874,00 (dois mil e oitocentos e setenta e quatro) e para o LOTE 2 – R$464,00 

(quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 

 

 

 

Carandaí, 5 de dezembro de 2014. 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

- Presidente da Câmara Municipal - 


